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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N° 45.291.234/0001-73 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS AOS ATENDIDOS_ PELA CASA  

ASSISTENCIAL NOSSO LAR AMIGOS DO BEM, ASILO SÃO JOSÉ OBRA UNIDA A  

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS  

EXCEPCIONAIS DE COLINA — APAE, NESTE MUNIC  

PROCESSOS N" 2251, 2252 E 2253/2024 

PREGÃO ELETRONICO N° 012/2024  

CONTRATO NI' 230/2024  

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio Paulo 

de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr.  DIAB TAHA,  brasileiro, casado comerciante, portador 

da Cédula de Identidade  RC,  n° 14.874,734 e do CPF n°046.443.668-03, residente e domiciliado a 

Rua Cristóvão Colombo, no 56, Centro, Colina/SP, e de outro lado coiro  CONTRATADA  a 

empresa  M FELIPE GALVÃO,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

24.183.988/0001-30, com endereço a Rua das Orquídeas, n° 70, sala 02, bai To Jardim Marques de 

Abreu, na cidade de Goiânia, Estado de  Goias,  CEP n° 74.391-070, neste ato representada pelo seu 

sócio proprietário o senhor MATHEUS FELIPE GÁLVÃO, portador do  RC  tt° 4920775-SSP/G0 

e CPF n.° 753.458.971-15, residente e domiciliado a Rua Santo Amaro, bairr-J Jardim Petrópolis, na 

cidade de Goiânia, Estado de  Goias,  celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de 

licitação  Pregão Eletrônico n° 012/2024,  aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 

dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a segu r: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 	- A CONTR ATAD4 se obriga ao fornecimento de equipamentos para manutenção da 
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qualidade dos serviços ofertados aos atendidos pela Casa Assistencial Nosso Lar Amigos do bem, 

Asilo São José Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paula e Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Colina — APAE, neste município, dentro dos padrões, normas e características 

estabelecidas pelo Edital e Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 — 

PROCESSOS N° 2251, 2252 e 2253/2024, conforme quantidades e especificações ue seguem na cláusula 

terceira. 

1.2 	- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - o Estudo Técnico Preliminar / Termo de Referência; 

b - o edital da licitação Pregão Eletrônico n° 012/2024 e seus anexos; 

c - a proposta da CONTRATADA; 

d - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO E MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

2.1 	A CONTRATADA deverá realizar a entrega do objeto no prazo de 30 Crinta) dias, de acordo 

com o Termo de Referência, onde será realizada as entregas no seguintes locais: 

fl'EM N" 04 
1 

LOCAL ENDEREÇO 

CASA ASSISTENCIAL NOSSO LAR 
AMIGOS DO BEM — CANLAB 

RUA 07, N° 70, BAIRRO VILA  GL  
SP 

ARNIERI, COLINA- 

ITEM N°15 
LOCAL ENDEREÇO 
ASILO SÃO JOSÉ OBRA UNIDADE A 
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

RUA 13 DE MAIO, N° 1.154, BAIRRO 
COLINA/SP 

PEDREIRA, 

2.2 - A gestão do contrato será realizada pelo Senhor Ageu  Gonzales  M Ireira e a fisealizayao 

técnica do contrato pela Sra. Maria Cristina da Silva Vilela e o, que deverão dotar as providências, 

a saber: 

a) 	o objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumária, p  lo  responsável p r seu 
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acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

2.3- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 

CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 

2.4- 0 fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do equipamento no ato d entrega do objeto, 

reservando- se à Prefeitura Municipal de Colina/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso 

não encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo  corn  as especificações do edital, 

devendo o mesmo ser substituído no prazo de 02 (duas) horas a expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 - O presente Contrato fica estimado em  RS 25.446,22  (vinte e cino mil quatrocentos e 

quarenta e seis reais e vinte e dois centavos), ficando ajustados os preços conforme segue: 

ITEM QTDE  UN  DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO  UP  

VALOR 
ITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 02  UN  AR 	CONDICIONADO 	SPLIT 

36.000 	BTUS, 	FRIO, 

MONOFÁSICO, 220V; 	Split;  piso- 

teto; 	cor: 	Branco; 	velocidades: 	04; 

com 	controle 	remoto, 	display 	de 

temperatura na unidade interna, com 

possibilidade de apagar o visor através 

da tecla  "display"  no controle e duplo  

air swing  com movimcnto autornático 

da.. 	aieta5 	nu 	poiyao 	yertica1 

horizontal, 	gás 	ecológico 	R-410A, 

Duplo  Air Swing:  distribuição de ar 

mais 	eficiente 	com 	movimento 

ELGIN/  
PPFI36 

R$ 6.864,26 R$ 13.728,52 

i 
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automático 	das 	aletas 	na 	posição 

vertical e horizontal; gás ecológico R- 

410A: 	Display 	de Temperatura: 	na 

unidade 	interna 	para 	facilitar 

visualização, possibilidade de apagar o 

visor; 	Garantia: 	12 	meses 	contra 

defeito de fabricação.. 

15 06 AR 	CONDICIONADO 	SPLIT,  
12.000 	BTUS, 	220V; 	Ar- 
Condicionado  Split  
Capacidade: 	12.000htus; 	Confort 
On/Off  High Wall;  Ciclo: 	Só Frio; 
Voltagem: 220v; 3 em 1 — Resfria, 
ventila e desumidifica (modelo Frio); 
Silencioso; 
Função 	Sleep; 	Função 	Timer;  
Tecnologias antimofo e anticorrosão; 
Serpentina em cobre; Gás refrigerante 
ecológico, 	que 	não 	agride 	o 	meio 
ambiente; Garantia de 12 meses  corn  + 
12 	gratuitos, 	contra 	defeito 	de 
fabricação. 

AGRATTO/ 
ACS12 

R$ .952,95 R$ 11.717,70 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 	0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedi 

respectivo devidamente asssinado pelo setor competente, com liquidação da nota fisc 

Municipal de Desenvolvimento Social, situada a .A.v, Cel. José Venâncio, 

neste município, com entrega devidamente atestada no verso, pelo fiscal técni 

4.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta c 

CONTRATADA. 

4.3 	- Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abe 

no Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

4.4 	- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo 

da sua reapresentação. 

4.5 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota 

CONTRATADA. 
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4.6 	- Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento r  ão  ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetuia baseada no índice 

legal (IPCA/IBGE). 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
5.1 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administra-Ao. 

5.2 	- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orç imento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, terido como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos temnos do § 7° do  art.  25 

do lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

6.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

a - der causa à inexecução parcial dn contrato; 

b - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - der causa à inexecução total do contrato; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e - apresentar clocurnentaç*1 falsa ou prestar declaraçãn falsa durante a exPcução do contrato; 

f - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2)13. 

6,2 - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nos infrações acima descritos as seguintes 

sanções: 

a - advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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b - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas ain.eas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 

§5°, da Lei n° 14.1, de 2021). f- multa: 

1 	- moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II 	- compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do :•ontrato, no caso de 

inexecuç'ão total do objeto. 

63 	- A aplicação das sanções previstas neste Contrato no exclui, em hipótese alguma;  

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (ad.  156, §9°, da Lei n° 

14.133, 	 de 	 2021). 

64 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas .cumulativamente .com a 

multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

65 	- Antes da aplicação da multa será facultada a  defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021;. 

6.6 	- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7 	- Previamente ao encaminhamento ã cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra ivo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedinunto previsto no caput 

e parágrafos do  art.  15g da lei n° 14.1V4, de 2021, para as penalidades de ity pedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.9 	- Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

6.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei  (art.  159). 

6.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo iamo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observad 35, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

6.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sispensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal,  

(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido leidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

6.14 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRA—ANTE, resultantes de 

multa administrativa e/nii indeni7ações, no inscritos em dívida ativa, podErão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os creciitos clevidos pela  CON  FRATANTL dewrrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATA DA possua com a 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

7.1 	-  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indepe identemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7.2 	- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele es ipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

7.3 	- Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da m :,sma Lei. 

7.4 	- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da e npresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.6 	- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

- indenizações e multas. 
7.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  

(art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 -  O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

44.90.52 — Equipamento e Material Permanente — Fundo Municipal de Assistência Social — Casa 
Assistencia Social, Asilo e APAE 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

9.1 -  O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos,  ac  Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO N°012/2024 — PROCESSOS N° 2251, 2252 e 2253/2024, Tenro de Referencia, Estudo 

Técnico Preliminar, bem como todas as obrigações pela proposta vencedora. 

9.2 	-  Fica obrigada 2  CONTRATADA Pm manter durante toda a  exec  ação do Cdrl d, em 
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compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

9.3 - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
11.1 - O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar ia data da assinatura, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei quando houver nece5sidade e interesse do 

Município, desde que preenchidos os requisitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO  CONTRATANTE  (art.  92, XI e 

XIV) 

12.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

c - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoireções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, nc total ou em parte, às 

suas expensas; 

d - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

e - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à paicela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

f - efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g - aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h - cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

i - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios  on  de nenhum interesse  pars  s boa exeç,kicão  tin *Rte.  

j - a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k - responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico .financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

12.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do  con  rato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  (art:  92, XIV;  

XVI e XVII) 

13.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes  des  e Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

b - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro; horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo p evisto, com a devida 

comprovação; 
c - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimer to ou informação por 

eles solicitados; 

d - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
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prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, d.4eitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, c valor correspondente 

aos  claims  sofridos; 

f - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratua ; 

g - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha  ern  risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

h - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

i - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para ap:•endiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021 ; 

j - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 

único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

k - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri -nento do contrato; 

1 - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não  sea  satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evenitos arrolados no  art.  

124, 11, (1, da Lei n° 14133,  de 2021, 

m - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaGual ou municipal, as 

eventuais normas de segurança do CONTRATANTE; 

n - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ancs, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

o - a CONTRATADA deverá adotar na presente contratação procedimento de logística reversa, 

recolhendo junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos utilizados para dar a 

correta destinação ambiental, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

14.1 -  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conti atuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cince por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, nos termos do  art.  125 da Lei 14.133/2021. 

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei a° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 -  Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na  

Internet  e diário oficial do município de Colina/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberlade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LG D (Lei 
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n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

17.2 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

17.3 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pesso is ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especifivados no instrumento 

contratual, 

17.4 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais d sponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 

este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventtra existentes (seja  ern  

formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que  [minter  os dados para 

cumprimento de obrigação legal. 

17.5 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 

e qualquer dano .e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE 

para as finalidades pretendidas neste çontrato. 

17.6 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 

pelo CONTRATANTE. 

17.7 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 

Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

	

18.1 	-  A garantia do objeto será de 30 dias em  conform  idade com o inciso I,  art.  26 da lei 

8.078/90 -  CDC.  

	

18.2 	 - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir ca entrega efetiva do 
produto. 

18.3 - Tratando-se de vício oculto, o 

   

rtr'70 decadencial inicia-se no m )mento em q,,  ficar 
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evidenciado o defeito. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colina/SP, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que adve lham da execução do 

presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, m ituamente assinam o 

presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 

na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Colina /SP 29 de julho de 2024. 

DIAB 
TAHA:04644366 
803 

DIAB  

Assinado de forma digital 
por DIAB 
TAHA:04644366803 
Dados: 2024.07.30 09:33:57 

-0300 

TAIIA 

Prefeito Municipal 

M FELIPE GALVA() 
LTDA:2418398800 
0130 

Assinado de forma digital por M FELIPE GALVA() 
LTDA:24183988000130 
DN: c3R, ou=Videoconferencla, 
ou=39342649000126, ou=AC SyngularID  
Multiple,  ci=1CP-Brasil, crwM FELIPE GALVAO 
I1DA24183988000130 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  2024.002.20991 

M FELIPE  GAL  VÃO 

Matheus Felipe Galvão — Sócio Proprietário 

CPF n.° 753.458.971-15 

Contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CONTRATADO: M FELIPE  GAL  VÃO 
CONTRATO: 230/2024 
Objeto: Contrataçao de empresa para fornecimento de equipamentos para ma utenção da qualidade 
dos serviços ofertados aos atendidos pela Casa Assistencial Nosso Lar Amigos do bem, Asilo São 
José Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paula e Associação de Pais e An-  igos dos Excepcionais 
de Colina — APAF, neste município. 

ADVOGADOS:  Eduardo Mariguela Polizelli — OAB/SP n.° 274.764, Melissa  Cristina  Spexoto 
Camolesi OAB/SP n° 198.090 e  Ângela  Carboni Martinhoni OAB/SP 197.017 
Email: juridicoacolina.sp,gov,br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e Ti conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando,  se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrath s no módulo eletrônico 
do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atdalizados. 
2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e  cc  nsequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Colina (SP), 29 de julho de 2024 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03. 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OIJ RATIFICAÇÃO DA  
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DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DIAB 
CPF: 046.443.668-03. 	TAHA:046443 

Assinatura: 	 66803 

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante: 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DIAB 	

Assinado de forma 
digital por DIAB 

CPF: 046.443.668-03. 	TAHA:046443 TAHA:04644366803 
Dados: 2024.07.30 

Assinatura: 	 66803 	09:34:45 -0300' 

Pela contratada: 
Nome: MATHEUS FELIPE GALVÃO 
Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF no 753.458.971-15 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DIAB 	Assinado de forma 

digital por DIAB 

CPF: 046.443.668-03 	TAHA:0464436 TAHA:04644366803 
Dados: 2024.0730 

Assinatura: 	 6803 	09:35:02 -0300' 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Assinado de forma 
digital por DIAB 
TAHA:04644366803 
Dados: 2024.07.30 
09:34:26 -0300' 

16 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16

